
Direito Ã  educaÃ§Ã£o prevalece sobre interesses do Estado

O direito Ã  educaÃ§Ã£o, assim como o direito Ã  saÃºde e Ã  vida, deve prevalecer sobre qualquer
outro interesse do Estado. O entendimento Ã© da 7Âª CÃ¢mara CÃvel do Tribunal de JustiÃ§a do Rio
Grande do Sul, que reafirmou que Ã© obrigaÃ§Ã£o do municÃpio garantir vaga em creche para
crianÃ§as com atÃ© seis anos ou, na impossibilidade, oferecer vaga na rede privada, bem como
transporte escolar.

Os desembargadores mandaram o municÃpio de Canoas cumprir a lei. O relator Ricardo Raupp Ruschel
destacou que a educaÃ§Ã£o Ã© um direito assegurado pela ConstituiÃ§Ã£o Federal, pelo Estatuto da
CrianÃ§a e do Adolescente e pela Lei de Diretrizes e Bases da EducaÃ§Ã£o.

De acordo com o desembargador, a ConstituiÃ§Ã£o Federal dispÃµe que a educaÃ§Ã£o Ã© um direito
social e que o dever Estado serÃ¡ efetivado mediante a garantia â??de atendimento em creche ou prÃ©-
escola Ã s crianÃ§as de zero a seis anos de idadeâ?• (artigo 208, inciso IV). O ECA (artigo 54) e a LDB
(artigo 4Â°, I e IV) repetem a determinaÃ§Ã£o constitucional.

â??O direito Ã  educaÃ§Ã£o, a exemplo do que ocorre com o direito Ã  saÃºde e Ã  vida, deve
prevalecer sobre qualquer outro interesse do Estado, mormente quando se trata da proteÃ§Ã£o de uma
crianÃ§a ou adolescenteâ?•, destacou o relator.

Acompanharam o voto os desembargadores Luiz Felipe Brasil Santos e SÃ©rgio Fernando de
Vasconcellos Chaves.

Processo 70017460387

Leia a decisÃ£o

APELAÃ?Ã?O CÃ•VEL. ESTATUTO DA CRIANÃ?A E DO ADOLESCENTE. 
FORNECIMENTO DE VAGA EM CRECHE A CRIANÃ?AS DE IDADE ENTRE ZERO E SEIS 
ANOS.

DIREITO Ã? EDUCAÃ?Ã?O. VAGA EM CRECHE. POSSIBILIDADE DE FORNECIMENTO DA
VAGA EM CRECHE DA REDE PÃ?BLICA MUNICIPAL PRÃ?XIMA DA RESIDÃ?NCIA DOS
MENORES OU, CASO NÃ?O EXISTAM VAGAS NA REDE PÃ?BLICA, EM CRECHE
PARTICULAR.

Segundo os ensinamentos de Ives Gandra da Silva Martins, “o ser humano Ã© a Ãºnica razÃ£o do
Estado. O Estado estÃ¡ conformado para servi-lo, como instrumento por ele criado com tal finalidade.
Nenhuma construÃ§Ã£o artificial, todavia, pode prevalecer sobre os seus inalienÃ¡veis direitos e
liberdades, posto que o Estado Ã© um meio de realizaÃ§Ã£o do ser humano e nÃ£o um fim em si
mesmo” (in â??Caderno de Direito Natural â?? Lei Positiva e Lei Naturalâ?•, n. 1, Centro de Estudos
JurÃdicos do ParÃ¡, 1985, p. 27).
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ASTREINTES. DESCABIMENTO. ORIENTAÃ?Ã?O DA CÃ?MARA.

Afigura-se descabida a cominaÃ§Ã£o de multa por dia de atraso, na espÃ©cie, uma vez que tal
imposiÃ§Ã£o apenas contribui para o agravamento das finanÃ§as pÃºblicas, gerando novo Ã´nus a ser
suportado por toda a sociedade, sem atingir a efetividade almejada o provimento mandamental.

Recurso parcialmente provido.

APELAÃ?Ã?O CÃ•VEL: SÃ?TIMA CÃ?MARA CÃ•VEL

NÂº 70017460387: COMARCA DE CANOAS

M.C.: APELANTE

B.D.S.A.: APELADA

R.S.: APELADA

ACÃ?RDÃ?O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Desembargadores integrantes da SÃ©tima CÃ¢mara CÃvel do Tribunal de JustiÃ§a do
Estado, Ã  unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, alÃ©m do signatÃ¡rio, os eminentes Senhores DES. LUIZ FELIPE
BRASIL SANTOS (PRESIDENTE E REVISOR) E DES. SÃ?RGIO FERNANDO DE
VASCONCELLOS CHAVES.

Porto Alegre, 29 de novembro de 2006.

DES. RICARDO RAUPP RUSCHEL,

Relator.

RELATÃ?RIO
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DES. RICARDO RAUPP RUSCHEL (RELATOR) â?? Trata-se de recurso de apelaÃ§Ã£o interposto
pelo MunicÃpio de Canoas contra a sentenÃ§a (fls. 41 a 44) que julgou procedente o pedido formulado
na aÃ§Ã£o ajuizada por Brenda D. S. A., menor representado por sua genitora, RosÃ¢ngela S.,
determinando ao demandando que forneÃ§a Ã  menor vaga em creche ou prÃ©-escola pÃºblica
prÃ³xima da sua residÃªncia, ou, na impossibilidade, ofereÃ§a vaga em creche da rede privada, Ã s suas
expensas, bem assim como transporte escolar, sob pena de multa de um salÃ¡rio mÃnimo nacional por
dia de atraso no cumprimento da medida.

Em suas razÃµes de apelaÃ§Ã£o (fls. 48 a 51), o MunicÃpio sustenta que a demanda por matrÃculas de
crianÃ§as de zero a seis anos em estabelecimentos de ensino Ã© infinitamente maior que a capacidade
do Poder PÃºblico Municipal.

Destaca, ademais, a impossibilidade do MunicÃpio de atender plenamente as necessidades da
populaÃ§Ã£o, tendo em vista as limitaÃ§Ãµes orÃ§amentÃ¡rias.

Sustenta, outrossim, a desnecessidade de aplicaÃ§Ã£o da pena pecuniÃ¡ria, posto que jÃ¡ cumpriu o
provimento judicial mandamental antes mesmo da prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a.

Ante o exposto, clama pelo provimento do recurso, com a conseqÃ¼ente reforma da decisÃ£o a quo,
nos termos das razÃµes apresentadas.

O recurso foi recebido no efeito meramente devolutivo.

Contra-arrazoado o recurso (fls. 55 a 59), subiram os autos.

Em parecer lanÃ§ado nas folhas 64 a 66, o MinistÃ©rio PÃºblico opina pelo conhecimento e, no
mÃ©rito, pelo parcial provimento do recurso.

Vieram-me os autos conclusos, para julgamento.

Registre-se, por fim, que foi cumprido o comando estabelecido pelos artigos 549, 551 e 552, do CPC.

Ã? o relatÃ³rio.

VOTOS

DES. RICARDO RAUPP RUSCHEL (RELATOR) â?? Ã? de se dar parcial provimento ao recurso.

DIREITO Ã? EDUCAÃ?Ã?O

Com efeito, dispÃµe o artigo 6Âº da CF, em seu caput, que a educaÃ§Ã£o Ã© um direito social.
AliÃ¡s, Ã© a educaÃ§Ã£o um direito social deveras importante, posto que foi o primeiro a ser citado no
rol dos direitos sociais pelo legislador constituinte.

A seu turno, o artigo 208, IV, da CF, ao dispor que o dever do Estado com a educaÃ§Ã£o serÃ¡

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 3
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 22/02/2007



efetivado mediante a garantia de â??atendimento em creche e prÃ©-escola Ã¡s crianÃ§as de zero a seis
anos de idadeâ?•, assegura a estas o direito nos estabelecimentos de ensino mencionados.

Outrossim, os artigos 54 do ECA, e 4Âº, I e IV, da Lei de Diretrizes e Bases da EducaÃ§Ã£o (Lei
9.394/96), repetem a garantia constitucional no intuito de garantir o ensino fundamental, creche e prÃ©-
escola Ã s crianÃ§as de zero a seis anos.

Da leitura dos dispositivos legais acima destacados, a outra conclusÃ£o nÃ£o se pode chegar senÃ£o Ã 
de que o direito Ã  educaÃ§Ã£o foi priorizado tanto pelo legislador constituinte quanto pelo legislador
infraconstitucional.

A colocaÃ§Ã£o de tal direito social (Ã  educaÃ§Ã£o) em patamar tÃ£o elevado deve-se ao fato de que
este direito se encontra intimamente ligado Ã  tÃ£o propalada dignidade da pessoa humana, fundamento
da RepÃºblica Federativa do Brasil, nos termos do artigo 1Âº, III, da CF. Ademais, Ã© bom que se
diga, o direito Ã  educaÃ§Ã£o, a exemplo do que ocorre com o direito Ã  saÃºde e Ã  vida, deve
prevalecer sobre qualquer outro interesse do Estado, mormente quando se trata da proteÃ§Ã£o de uma
crianÃ§a ou adolescente.

Para a efetivaÃ§Ã£o dos direitos sociais, como Ã© o caso do direito Ã  educaÃ§Ã£o, exige-se dos
entes pÃºblicos a perpetraÃ§Ã£o de aÃ§Ãµes concretas, como se vÃª da simples leitura do artigo 5Âº,
Â§1Âº, da CF, o qual Ã© expresso ao definir que â??as normas definidoras dos direitos e garantias
fundamentais tÃªm aplicaÃ§Ã£o imediataâ?•. Este Ã© o entendimento da doutrina e jurisprudÃªncia
moderna, nÃ£o mais subsistindo a doutrina e jurisprudÃªncia conservadora, a qual escusava o Estado do
cumprimento de tais obrigaÃ§Ãµes, sob a assertiva de que tais normas apresentavam um carÃ¡ter
programÃ¡tico, servindo apenas de orientaÃ§Ã£o ao Poder Executivo, de modo que nÃ£o poderia o
Poder JudiciÃ¡rio exigir seu cumprimento.

Acerca do tema, confira-se o entendimento manifestado pela Primeira Turma do Superior Tribunal de
JustiÃ§a em recente julgado, assim ementado:

DIREITO CONSTITUCIONAL Ã? CRECHE EXTENSIVO AOS MENORES DE ZERO A SEIS ANOS. 
NORMA CONSTITUCIONAL REPRODUZIDA NO ART. 54 DO ESTATUTO DA CRIANÃ?A E DO 
ADOLESCENTE. NORMA DEFINIDORA DE DIREITOS NÃ?O PROGRAMÃ•TICA. EXIGIBILIDADE 
EM JUÃ•ZO. INTERESSE TRANSINDIVIDUAL ATINENTE Ã?S CRIANÃ?AS SITUADAS NESSA 
FAIXA ETÃ•RIA. AÃ?Ã?O CIVIL PÃ?BLICA. CABIMENTO E PROCEDÃ?NCIA. 1- O direito 
constitucional Ã  creche extensivo aos menores de zero a seis anos.Ã© consagrado em norma 
constitucional reproduzida no art. 54 do Estatuto da CrianÃ§a e do Adolescente. ViolaÃ§Ã£o de Lei 
Federal. 2- Releva notar que uma ConstituiÃ§Ã£o Federal Ã© fruto da vontade polÃtica nacional, 
erigida mediante consulta das expectativas e das possibilidades do que se vai consagrar, por isso que 
cogentes e eficazes suas promessas, sob pena de restarem vÃ£s e frias enquanto letras mortas no papel. 
Ressoa inconcebÃvel que direitos consagrados em normas menores como Circulares, Portarias, 
Medidas ProvisÃ³rias, Leis OrdinÃ¡rias tenham eficÃ¡cia imediata e os direitos consagrados 
constitucionalmente, inspirados nos mais altos valores Ã©ticos e morais da naÃ§Ã£o sejam relegados a 
segundo plano. Prometendo o Estado o direito Ã  creche, cumpre adimpli-lo, porquanto a vontade polÃ
tica e constitucional, para utilizarmos a expressÃ£o de Konrad Hesse, foi no sentido da erradicaÃ§Ã£o 
da misÃ©ria intelectual que assola o paÃs. O direito Ã  creche Ã© consagrado em regra com 
normatividade mais do que suficiente, porquanto se define pelo dever, indicando o sujeito passivo, in 
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casu, o Estado. 3- Consagrado por um lado o dever do Estado, revela-se, pelo outro Ã¢ngulo, o direito 
subjetivo da crianÃ§a. Consectariamente, em funÃ§Ã£o do princÃpio da inafastabilidade da 
jurisdiÃ§Ã£o consagrado constitucionalmente, a todo direito corresponde uma aÃ§Ã£o que o assegura, 
sendo certo que todas as crianÃ§as nas condiÃ§Ãµes estipuladas pela lei encartam-se na esfera desse 
direito e podem exigi-lo em juÃzo. A homogeneidade e transindividualidade do direito em foco enseja a 
propositura da aÃ§Ã£o civil pÃºblica. 4- A determinaÃ§Ã£o judicial desse dever pelo Estado, nÃ£o 
encerra suposta ingerÃªncia do judiciÃ¡rio na esfera da administraÃ§Ã£o. Deveras, nÃ£o hÃ¡ 
discricionariedade do administrador frente aos direitos consagrados, quiÃ§Ã¡ constitucionalmente. 
Nesse campo a atividade Ã© vinculada sem admissÃ£o de qualquer exegese que vise afastar a garantia 
pÃ©trea. 5- Um paÃs cujo preÃ¢mbulo constitucional promete a disseminaÃ§Ã£o das desigualdades e 
a proteÃ§Ã£o Ã  dignidade humana, alÃ§adas ao mesmo patamar da defesa da FederaÃ§Ã£o e da 
RepÃºblica, nÃ£o pode relegar o direito Ã  educaÃ§Ã£o das crianÃ§as a um plano diverso daquele que 
o coloca, como uma das mais belas e justas garantias constitucionais. 6- Afastada a tese descabida da 
discricionariedade, a Ãºnica dÃºvida que se poderia suscitar resvalaria na natureza da norma ora sob 
enfoque, se programÃ¡tica ou definidora de direitos. Muito embora a matÃ©ria seja, somente nesse 
particular, constitucional, porÃ©m sem importÃ¢ncia revela-se essa categorizaÃ§Ã£o, tendo em vista a 
explicitude do ECA, inequÃvoca se revela a normatividade suficiente Ã  promessa constitucional, a 
ensejar a acionabilidade do direito consagrado no preceito educacional. 7- As meras diretrizes 
traÃ§adas pelas polÃticas pÃºblicas nÃ£o sÃ£o ainda direitos senÃ£o promessas de lege ferenda, 
encartando-se na esfera insindicÃ¡vel pelo Poder JudiciÃ¡rio, qual a da oportunidade de sua 
implementaÃ§Ã£o. 8- Diversa Ã© a hipÃ³tese segundo a qual a ConstituiÃ§Ã£o Federal consagra um 
direito e a norma infraconstitucional o explicita, impondo-se ao judiciÃ¡rio tornÃ¡-lo realidade, ainda 
que para isso, resulte obrigaÃ§Ã£o de fazer, com repercussÃ£o na esfera orÃ§amentÃ¡ria. 9- Ressoa 
evidente que toda imposiÃ§Ã£o jurisdicional Ã  Fazenda PÃºblica implica em dispÃªndio e atuar, sem 
que isso infrinja a harmonia dos poderes, porquanto no regime democrÃ¡tico e no estado de direito o 
Estado soberano submete-se Ã  prÃ³pria justiÃ§a que instituiu. Afastada, assim, a ingerÃªncia entre os 
poderes, o judiciÃ¡rio, alegado o malferimento da lei, nada mais fez do que cumpri-la ao determinar a 
realizaÃ§Ã£o prÃ¡tica da promessa constitucional. 10- O direito do menor Ã  freqÃ¼Ãªncia em creche, 
insta o Estado a desincumbir-se do mesmo atravÃ©s da sua rede prÃ³pria. Deveras, colocar um menor 
na fila de espera e atender a outros, Ã© o mesmo que tentar legalizar a mais violenta afronta ao princÃ
pio da isonomia, pilar nÃ£o sÃ³ da sociedade democrÃ¡tica anunciada pela Carta Magna, mercÃª de 
ferir de morte a clÃ¡usula de defesa da dignidade humana. 11- O Estado nÃ£o tem o dever de inserir a 
crianÃ§a numa escola particular, porquanto as relaÃ§Ãµes privadas subsumem-se a burocracias 
sequer previstas na ConstituiÃ§Ã£o. O que o Estado soberano promete por si ou por seus delegatÃ¡rios 
Ã© cumprir o dever de educaÃ§Ã£o mediante o oferecimento de creche para crianÃ§as de zero a seis 
anos. Visando ao cumprimento de seus desÃgnios, o Estado tem domÃnio iminente sobre bens, podendo 
valer-se da propriedade privada, etc. O que nÃ£o ressoa lÃcito Ã© repassar o seu encargo para o 
particular, quer incluindo o menor numa ‘fila de espera’, quer sugerindo uma medida que tangencia a 
legalidade, porquanto a inserÃ§Ã£o numa creche particular somente poderia ser realizada sob o pÃ¡lio 
da licitaÃ§Ã£o ou delegaÃ§Ã£o legalizada, acaso a entidade fosse uma longa manu do Estado ou anuÃ
sse, voluntariamente, fazer-lhe as vezes. 12- Recurso especial provido. (REsp nÂº 575280/SP, Rel, Min. 
JosÃ© Delgado, DJU 25/10/2004, p. 228) (grifei)
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No ponto, portanto, nÃ£o procede a irresignaÃ§Ã£o.

FIXAÃ?Ã?O DE ASTREINTES

Nos termos de reiteradas orientaÃ§Ãµes desta CÃ¢mara, afigura-se descabida a cominaÃ§Ã£o de multa
por dia de atraso no atendimento a provimento judicial mandamental quando o destinatÃ¡rio da ordem
Ã© a Fazenda PÃºblica, uma vez que tal imposiÃ§Ã£o apenas contribui para o agravamento das
finanÃ§as pÃºblicas, gerando novo Ã´nus a ser suportado por toda a sociedade, sem atingir a efetividade
almejada o provimento mandamental.

A respeito do tema, confira-se o interessante excerto da decisÃ£o proferida pelo eminente Des. Araken
de Assis nos autos do Agravo de Instrumento 70009686122, verbis:

(…)

â??Em princÃpio, aplica-se Ã s pessoas jurÃdicas de direito pÃºblico a disciplina do art. 461 do CÃ³d.
de Proc. Civil. Mas, hÃ¡ que atentar para a razoabilidade no uso dos meios coercitivos, pois a
AdministraÃ§Ã£o, jungida Ã  legalidade, nem sempre exibe condiÃ§Ãµes de atender, prontamente, as
chamadas â??prestaÃ§Ãµes positivasâ?• resultantes dos comandos constitucionais. E ainda hÃ¡ que
considerar que, por lastimÃ¡vel deficiÃªncia do ordenamento jurÃdico pÃ¡trio, a multa grava o ErÃ¡rio,
jamais o agente polÃtico ou o servidor com competÃªncia para praticar o ato, pessoalmente, o que, no
fundo, a torna inÃ³cua. A funÃ§Ã£o da tÃ©cnica de coerÃ§Ã£o patrimonial Ã© pressionar,
psicologicamente, quem pode cumprir a ordem judicial, ameaÃ§ando-lhe com sanÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria,
objetivo frustrado pela impossibilidade de atingir aquelas pessoas. No caso, avulta a inexistÃªncia de
recusa em cumprir a ordem judicial.

â??Nesta contingÃªncia, a aplicaÃ§Ã£o de multa pecuniÃ¡ria Ã© inÃºtil e inconveniente: de um lado,
nÃ£o assegura a prestaÃ§Ã£o imposta, vez que nÃ£o atinge o agente pÃºblico competente para praticar
o ato, e, por isso, revela-se inÃºtil; de outro lado, drena os recursos da Ã¡rea da saÃºde em benefÃcio de
um Ãºnico cidadÃ£o, prejudicando a todos os demais, e, por tal motivo, sua inconveniÃªncia Ã©
manifesta.â?•

(…)

Na espÃ©cie, ademais, o provimento judicial mandamental jÃ¡ havia sido cumprido antes mesmo da
prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, nÃ£o se justificando a fixaÃ§Ã£o da pena pecuniÃ¡ria

Assim, no ponto, dou provimento ao recurso.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso.

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS (PRESIDENTE E REVISOR) – De acordo.
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DES. SÃ?RGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES – De acordo.

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS – Presidente – ApelaÃ§Ã£o CÃvel nÂº 70017460387,
Comarca de Canoas: “DERAM PARCIAL PROVIMENTO. UNÃ?NIME.”

Julgador(a) de 1Âº Grau: MARCELO MAIRON RODRIGUES

Autores: RedaÃ§Ã£o ConJur
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